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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 285/2025 que possui a seguinte ementa: “Regulamenta, no âmbito do Município de Barra do Piraí, a Lei Federal nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024, que altera o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei dos Crimes Hediondos para dispor sobre a prevenção e o enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, e dá outras providências”.

Contudo, apenas a título de observação, informo que encontrei várias normas jurídicas que dispõem sobre o tema de prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes neste Município, as quais anexei junto ao Projeto de Lei 285/2025 no SAPL, na aba de “legislação citada”:

· Lei n° 4064 de 14 de julho de 2025;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE O TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA IDENTIFICAR SINAIS DE ABUSO MORAL, FÍSICO, SEXUAL E EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 3994 de 13 de maio de 2025;
- Ementa: “ESTABELECE MEDIDAS PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL INFANTIL, INCLUINDO IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE APOIO PSICOLÓGICO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, A CRIAÇÃO DE GRUPOS DE APOIO PARA PAIS E RESPONSÁVEIS, E A FORMAÇÃO DE PARCERIAS COM ONGS E INSTITUIÇÕES PARA AMPLIAR O ACESSO A SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL PARA CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;

· Lei n° 3977 de 29 de abril de 2025;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA ‘PATRULHA ESCOLAR MUNICIPAL’ NO ÂMBITO DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ”;

· Lei n° 3917 de 11 de março de 2025;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA PÚBLICA DE ATENDIMENTO PSICOPEDAGÓGICO E NEUROPSICOPEDAGÓGICO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;

· Lei n° 3689 de 23 de novembro de 2022;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAL INFORMATIVO SOBRE O COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NAS ESCOLAS INTEGRANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 3414 de 31 de maio de 2021;
- Ementa: “INSTITUI A CAMPANHA MAIO LARANJA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DEDICADA AO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2919 de 01 de novembro de 2017;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, REVOGA A LEI Nº 1944 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011 E A LEI Nº 42 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;

· Lei n° 2887 de 06 de novembro de 2017;
- Ementa: “FICA PROIBIDA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ QUALQUER FORMA DE VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS INCLUSIVE EM PEÇAS, MOSTRAS OU EXPOSIÇÕES CULTURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2850 de 07 de julho de 2017;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTES IDENTIFICADA POR PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2833 de 13 de junho de 2017;
- Ementa: “OBRIGA A COMUNICAÇÃO AO CONSELHO TUTELAR DE ATOS DE VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2651 de 15 de dezembro de 2015;
- Ementa: “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, AÇÕES EDUCATIVAS COMO INTERVENÇÃO DIANTE DE SITUAÇÕES PROBLEMAS NO ÂMBITO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2456 de 18 de setembro de 2014;
- Ementa: “OBRIGA A AFIXAÇÃO, NOS ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA, DE CARTAZES INFORMATIVOS DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS CRIMES DE PROSTITUIÇÃO OU EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2417 de 01 de agosto de 2014;
- Ementa: “FICA PROIBIDA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A COMERCIALIZAÇÃO, A EXPOSIÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE CONTENHA QUALQUER TIPO DE IMAGEM QUE ESTIMULE A VIOLÊNCIA OU A EXPLORAÇÃO SEXUAL”;

· Lei n° 2320 de 13 de novembro de 2013;
- Ementa: “ESTABELECE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, PARA OS CASOS ENVOLVENDO ‘EMBRIAGUEZ ALCOÓLICA OU CONSUMO DE OUTRAS DROGAS’ POR CRIANÇA OU ADOLESCENTE, ATENDIDA NA REDE DE SAUDE PÚBLICA OU PRIVADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 2271 de 14 de agosto de 2013;
- Ementa: “ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1906 de 07 de julho de 2011;
- Ementa: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, PARÂMETROS DE ATUAÇÃO PREVENTIVA NO COMBATE AOS ENTORPECENTES EM AMBIENTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1869 de 02 de junho de 2011;
- Ementa: “INSTITUI A ÁREA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA ESCOLAR (APSE) EM TORNO DE TODAS AS UNIDADES DE ENSINO BÁSICO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1779 de 30 de novembro de 2010;
- Ementa: “OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS A QUE SE REFERE A DIVULGAREM O PROGRAMA DISQUE 100 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1583 de 11 de novembro de 2009;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE À PRÁTICA DE ATOS DE VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1566 de 18 de setembro de 2009;
- Ementa: “FICA ACRESCIDO DE PARÁGRAFO ÚNICO O ARTIGO 2° DA LEI Nº 1.544, DE 09 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE TELEFONES PARA LIGAÇÕES GRATUITAS (0800) PARA DENÚNCIA DE PEDOFILIA OU DE QUAISQUER MAUS-TRATOS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1557 de 28 de julho de 2009;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE À PEDOFILIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;


· Lei n° 1544 de 09 de junho de 2009;
- Ementa: “AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE TELEFONES PARA LIGAÇÕES GRATUITAS (0800) PARA DENÚNCIA DE PEDOFILIA OU DE QUAISQUER MAUS-TRATOS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

· Lei n° 1473 de 05 de setembro de 2008;
- Ementa: “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A INSTITUIR A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO DA DEPRESSÃO INFANTIL E NA ADOLESCÊNCIA NO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

· Lei n° 1192 de 04 de dezembro de 2006;
- Ementa: “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA ‘ESCOLA SEM VIOLÊNCIA", DE AÇÃO INTERDISCIPLINAR E DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ";

· Lei n° 1052 de 07 de abril de 2006;
- Ementa: “INSTITUI O DIA 29 DE AGOSTO COMO DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A VIOLÊNCIA INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

· Lei n° 987 de 29 de setembro de 2005;
- Ementa: “OBRIGA OS HOSPITAlS E CLÍNICAS INSTALADOS NO MUNICÍPIO A INFORMAR AOS ÓRGAOS LOCAlS DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E CRIANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

· Lei n° 448 de 14 de outubro de 1999;
- Ementa: “CRIA O CADASTRO MUNICIPAL PARA REGISTRO DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS";

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Crianças; Adolescentes; Proteção às Crianças; Proteção; Pedofilia; Erotização; Adultização; Campanha; Exposição; Violência; Violência Sexual; Prevenção; Enfrentamento; Denúncia; Abuso moral, físico, sexual; Exploração sexual infantil; Apoio psicossocial; Apoio psicológico; Campanhas educativas.




Barra do Piraí, 02 de setembro de 2025.
                                                  
Respeitosamente,





Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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